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LEI Nº 9.882, DE 03 DE JULHO DE 2024.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA JOSÉ AMORIM VIEIRA NO BAIRRO QUINTAS DO LAGO 1.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSÉ AMORIM VIEIRA a atual Rua 02 (dois) situada no Bairro Quintas do Lago 1, que não possui denominação oficial, que inicia-se na Rua Doutor Felipe de Castro Bahia Duarte (Rua 01) ao lado da quadra 05 (cinco), e termina na divisa do loteamento no terreno de José de Souza Ramos entre as quadras 02 (dois) e 03 (três).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de julho de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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